


1.3. O valor global da parceria fica alterado de R$ 1.792.800,00 (um milhão, setecentos e noventa e dois
mil e oitocentos reais) para R$ 1.982.237,13 (um milhão, novecentos e oitenta e dois mil duzentos e trinta
e sete reais e treze centavos) .
1.3.1. Com esta alteração, o valor global inicial da parceria será acrescido de 10.56%. Entretanto, não
impacta no limite estabelecido pelo art. 44, § 2º, I, do Decreto n.º 37.843, de 2016, haja vista se tratar de
mera atualização do valor referencia do serviço pactuado no objeto da parceria, estando, desse modo, em
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 248/2022-PGDF/PGCONS (95912536).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - SEDES para a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DF/ASCOM, conforme cronograma de desembolso previsto no
Plano de Trabalho anexo a este instrumento.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de 1.982.237,13 (um milhão, novecentos e oitenta e
dois mil duzentos e trinta e sete reais e treze centavos) .
2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (96220072):

I - Unidade Orçamentária: 17902 - Fundo de Assistência Social do Distrito Federal

II - Programa de Trabalho: 08.243.6228.9071.0007 - TRANSFERÊNCIA PARA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA / ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE

III - Natureza da Despesa:  33.50.43

IV - Fonte de Recursos: 158

2.4 - O empenho inicial relativo à custeio é de R$ 13.845,00 (treze mil oitocentos e quarenta e cinco reais),
conforme Nota de Empenho nº 2022NE00575 (97796046), emitida em 14/10/2022, sob o evento nº
400097, na modalidade 02-Estimativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O presente Termo Aditivo entra em vigência na data da sua assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA
4.1. As demais condições pactuadas no instrumento deverão observar a Lei Nacional n.º 13.019, de 31 de
julho de 2014, o Decreto Distrital n.º 37.843, de 13 de dezembro de 2016, e a Portaria n.º 91, de 30 de
dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - EFICÁCIA
5.1. A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela SEDES em até 20 (vinte) dias após a assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº
34.031/2012
6.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

ANEXO I DO INSTRUMENTO: Plano de Trabalho (94845282).

 

Pelo Distrito Federal:

 

JEAN MARCEL PEREIRA RATES
Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social
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Pela Organização da Sociedade Civil:

 

ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Presidente da Associação Comunitária de São Sebastião - ASCOM

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCEL PEREIRA RATES -
Matr.1771191-1, Secretário(a) Executivo(a) de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, em 19/10/2022, às 17:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 20/10/2022, às 10:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 98041119 código CRC= A6DB4349.
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